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Mensagem n° 126/08. 

Sarandi, 10 de novembro de 2008. 

Senhor Presidente, 
Nobres pares: 

SARAN DJ 

Encaminhamos a apreciação e deliberação dessa Edilidade, o 
Incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo a efetuar doação do lote 
imóvel urbano que especifica a FUNDEPAR — INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANÁ. 

Informamos que a presente lei visa efetivar a doação do lote de 
terras n° 236-A (Subdivisão do lote 236) da Gleba Patrimônio Sarandi a 
FUNDEPAR para a edificação de uma Escola Estadual que irá atender a 
comunidade do Parque São Pedro e bairros vizinhos, atendendo a demanda 
escolar. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em Regime de 
Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de Leis, para 
posterior sanção e aplica a a Lei na forma prevista. 

AP A CIDO FARIAS SPADA 
unicipal 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PRZYBYLSKI 
D.D. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi — Paraná. 
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17 ' /08 
PROJETO DE LEI 

t1MULA: Autoriza a Doação de Imóvel urbano 
FUNDEPAR na forma que especifica. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI  SARANDI 

5 çiara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovará e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a doar, dispensada a concorrência pública, o imóvel urbano 
constituído pelo lote de terras de n° 236-A (subdivisão do lote n° 236) com 
área de 9.680,00 m2 da Gleba Patrimônio Sarandi, neste Município ao 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO 
PARANÁ- FUNDEPAR, com sede na Rua dos Funcionários n° 1323, na 
cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.416.940/0001-28. 

Parágrafo único - O imóvel descrito no caput deste 
artigo, destinar-se-á à edificação de uma Unidade Escolar. 

Art. 2°. Revogada as disposições sem contrario, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,al, 10 de novembro de 2008. Pa

o Farias Spada 
Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Projeto de Lei e 1770/2008. 
Cilas Souza Morais, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissào de Legislgio, Justiça e Redaçâo 

Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 

1770//2008, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a doação de 

Imóvel urbano à FUNDEPAR, na forma que especifica, conclui que a proposição tem 

mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR ÁVE L, cabendo ainda a 

decisao final ao Soberano Plenario deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 10 dias do 

Antonio da Cunha, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Projeto de Lei if 1770/2008. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

O RELATOR DA COMISSÂO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1770//2008, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza a doação de Imóvel urbano à FUNDEPAR, na forma que 
especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer F A VOR Á VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2008. 
Sala das Sessties da Câmara icipal, aos 10 dias do 
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Of 012/2008/Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final* 
Sarandi, 17 de novembro de 2008. 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em 
reunião Ordinária da aludida Comissão, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes 
da Camara Municipal de Sarandi, onde após analisar o Projeto de Lei número 1770/2008, 
que tem como Signatário o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
"Autoriza a doação de imóvel urbano a FUNDEPAR na forma que especifica", aonde vem 
solicitar a Vossa Excelência, que seja encaminhado a Procuradoria Jurídica desta Casa de 
Leis, para a emissão de Parecer Jurídico, para fins de conhecimento desta Comissão. 

Respeitosamente, 

a da Silva, 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Rafael Pszybylski, 
Camara Municipal. 
Nesta. 
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Of. 565/2008/DAB* 
Sarandi, 18de novembro de 2008. 

Senhor Procurador, 

Atendendo solicitação feita pela Presiddncia da Comisslo de 
Legislação, Justiça e Redação Final desta Casa de Leis, através do Oficio n°012/2008, de 
17.11.2008, aproveitamos o ensejo, para solicitar a Vossa Senhoria, a emissão do devido 
Parecer Jurídico, ao Projeto de Lei N° 1765/2008, que tem como Signatário o CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a doação de imóvel urbano a 
FUNDEPAR na forma que especifica, para somente após analisar a matéria em tela. 

Atenciosamente, 

Promi4ente 

A Sua Senhoria o Senhor 
Procurador Doutor José Wlademir 
Procuradoria Jurídica. 
Nesta. 
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Sarandi, 21 de novembro de 2008. 

PARECER /2008 

A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, através de seu Procurador Jurídico, ao 
final assinado, vem, mui respeitosamente à abalizada presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao oficio pedido encaminhado pela 
Presidência da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, desta 
Casa de Leis, acerca do Projeto de Lei n.° 1765/2008 de Autoria do 
Poder Executivo, que autoriza doar área de terras e dá outras 
providências, na forma que especifica, expor o seguinte: 

A Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final, desta Casa de Leis, solicitou parecer acerca do presente Projeto de Lei. 

legalidade e constitucionalidade. 
0 presente projeto de Lei guarda a devida 

A empresa responsável pelo Loteamento, cumpriu os requisitos necessários, tendo o Poder Executivo encaminhado Projeto de Lei, para aprovação do Loteamento. Outrossim, verifica-se que tal empresa fez doação de área ao Município, com a finalidade especifica de construir uma escola. 

Assim, perfeitamente possível tal doação, pois a FUNDEPAR fará uma escola, no Município, para atender melhor aos estudantes da cidade. 

Por tais razões, o PARECER desta Assessoria Jurídica é no sentido de que a Comissão possa encaminhar o Projeto de Lei n.° 1759/2008, para discussão e yotação no plenário. 

/4
s,cip4,, 

.4 

404)4



Requerimento N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
1 

264/08 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em _ t_e_LH__L2008 
Às horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em 

Indeferido em 

• 

/ / Aprovado em ; / 
/ 2n0s 0 

/ / Deferido em / / 

Atendido - Oficio N°  300000C. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidos pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 
ORDINÁRIA DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2008, do Projeto de Lei n° 1770/12008, do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza a doação de Imóvel urbano 
FUNDEPAR, na forma que especifica., de conformidade com o Art. 123, §30 , Inciso VII 
do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de novembro do ano de 2008. 
Sala das Sessões da Camara Munici aos I do mês 

Claudionei Apar 
V 

rino da Silva, 
ador Autor 


